
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.841-F, DE 1994 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde; tendo parecer: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO); da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, 
com adoção da Emenda nº 4 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: DEP. CUNHA LIMA); da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. FERNANDO 
GONÇALVES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, das 
Emendas de nºs 2, 3, 4 e 5 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, com subemenda à de nº 4, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, com subemendas; e pela inconstitucionalidade da Emenda nº 1 da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relatora: DEP. 
ZULAIÊ COBRA). EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo parecer: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição (relator: DEP. 
CELSO RUSSOMANO); da Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, 
pela aprovação das Emendas de Plenário nºs 2 e 3, e pela rejeição da de nº 1 
(relator: DEP. ADOLFO MARINHO); da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação das Emendas de Plenário nºs 1 e 3, e pela rejeição da de nº 2 
(relator: DEP. SARAIVA FELIPE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda de 
Plenário nº 1, com subemenda, da de nº 2, com subemenda, e da de nº 3 (relator: 
DEP. LUIZ COUTO). 
 
 

DESPACHO: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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PL 4841-F/1994 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

 Parecer vencedor 

 Emendas oferecidas pelo relator (5) 

 Parecer da Comissão 

 Emendas adotadas pela Comissão (5) 

 Votos em separado 
 

III – Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

IV – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 Parecer do relator 

 Substitutivo oferecido pelo relator 

 Complementação de voto 

 Subemenda oferecida pelo relator 

 Parecer da Comissão 

 Substitutivo adotado pela Comissão 
 

V – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

 Parecer da relatora 

 Emenda oferecida pela relatora 

 Subemendas oferecidas pela relatora (3) 

 Parecer da Comissão 

 Emenda adotada pela Comissão 

 Subemendas adotadas pela Comissão (3) 
 

VI – EMENDAS DE PLENÁRIO (3) 
 

VII – Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

VIII – Na Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

IX – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

X – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 Parecer do relator 

 Subemendas oferecidas pelo relator (2) 

 Parecer da Comissão 

 Subemendas adotadas pela Comissão (2) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
Confere com o original autenticado 

PL 4841-E/1994 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
 
I - RELATÓRIO 

Indo a Plenário o Projeto de Lei em epígrafe recebeu as 

seguintes emendas: 

- Nº 1, propõe o acréscimo de parágrafo único ao art. 5º do 

projeto, tornando obrigatória, no caso de embalagens 

plásticas, a inclusão de recomendação gráfica sobre os 

riscos de sufocação de crianças. 

- Nº 2, propõe a inclusão de artigo ao Substitutivo adotado 

pela Comissão de Seguridade Social e Família ao projeto 

em epígrafe, tornando obrigatória, no caso de embalagens 

plásticas, a inclusão de recomendação gráfica sobre os 

riscos de sufocação de crianças. 

- Nº 3, modifica a redação do caput  do art. 1º do Substitutivo 

adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família ao 

projeto em epígrafe, para acrescentar-lhe a expressão:       

“..., nos termos do regulamento,...”. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Relativamente ao mérito, entendemos que as emendas nºs 1 e 

2, de igual conteúdo, não oferecem mudança substancial que justifique seu 

aproveitamento, posto que o risco de sufocação de crianças é inerente à ingestão de 

qualquer objeto pequeno e não restrito às embalagens plásticas. Já com respeito à 

emenda nº 3, entendemos que deva ser rejeitada, pois refere-se a um regulamento 

inespecífico e, se adotada, certamente obstaculizaria a aplicação da norma. 

Diante do acima exposto, votamos pela rejeição das emendas 

nº 1; nº 2; e nº 3 oferecidas em Plenário. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

Relator 

 

48
48



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4841-F/1994 

PL 4841/1994(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 49 de 54 

 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
Confere com o original autenticado 

PL 4841-E/1994 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição das Emendas 
apresentadas em Plenário de nºs 1, 2 e 3 ao Projeto de Lei nº 4.841, de 1994, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Celso Russomanno. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Luciano Pizzatto, 
Vice-Presidente; Badu Picanço, João Paulo, José Carlos Coutinho, Luiz Alberto, Luiz 
Bittencourt, Milton Barbosa, Paulo Baltazar, Regis Cavalcante, Ricarte de Freitas, 
Ronaldo Vasconcellos, Salatiel Carvalho, Fernando Gabeira, Iris Simões, Paes 
Landim, Paulo Gouvêa, Vanessa Grazziotin e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2001. 

 
Deputado LUCIANO PIZZATTO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 
 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe recebeu, em Plenário, as seguintes emendas: 

- n.º 1, de autoria do ilustre Deputado Fernando Coruja, propondo 

a inclusão de dispositivo que obrigue a existência, nas embalagens 

plásticas, de recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação 

de crianças; 

- n.º 2, de mesma autoria e idêntico teor, porém referindo-se não à 

proposição original mas sim o substitutivo aprovado na Comissão 

de Seguridade Social e Família; e 

- n.º 3, de responsabilidade do nobre Deputado Ricardo Barros, 

acrescenta ao art. 1º do substitutivo aprovado na Comissão de 

Seguridade Social e Família a expressão “nos termos do 

regulamento”, a fim de que esse venha a definir os produtos que 

“apresentem potencial risco à saúde”. 

Emendado o Projeto de Lei em plenário, a matéria retorna às Comissões, para 

apreciação das emendas apresentadas. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Sob a ótica econômica, que deve nortear o pronunciamento desta Comissão, 

as emendas apresentadas não trazem alteração alguma ao projeto inicialmente 

aprovado. 

As emendas n.º 1 e n.º 2, de idêntico teor, expressam uma preocupação 

pertinente e não significam qualquer custo adicional para a fabricação das 

embalagens de que trata o projeto e, portanto, merecem ser incorporadas ao 

texto final. Deve-se ressalvar, apenas, que, devido ao seu teor, apenas uma 

das duas deve ser acolhida. 

Já a emenda de n.º 3 introduz apenas uma correção formal no art. 1º do 

substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família, a qual 

também não traz qualquer impacto econômico-financeiro para as empresas ou 

alterações relacionadas ao mercado consumidor. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação das emendas de Plenário de 

n.ºs 2 e 3 e pela rejeição da emenda de Plenário de n.º 1. 

 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2002. 

 

Deputado Adolfo Marinho 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição da Emenda de 
Plenário 1, e pela aprovação da Emenda de Plenário 2, e da Emenda de Plenário 3 
do Projeto de Lei nº 4.841/1994, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Adolfo 
Marinho. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Corauci Sobrinho - Presidente, Paulo Octávio, Júlio Redecker e Alex 

Canziani - Vice-Presidentes, Adolfo Marinho, Delfim Netto, Emerson Kapaz, Eni 
Voltolini, Jurandil Juarez, Marcos Cintra, Maria Abadia, Ricardo Ferraço, Rubem 
Medina, Virgílio Guimarães, Antônio do Valle, Badu Picanço, Francisco Garcia, Lidia 
Quinan, Ronaldo Vasconcellos e Yeda Crusius. 

 
Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2002. 
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Deputado CORAUCI SOBRINHO 

Presidente 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em estudo determina a utilização da 

Embalagem Especial de Proteção à Criança (EEPC) em produtos químicos, com o 

objetivo de reduzir o número de acidentes tóxicos, principalmente em crianças com 

menos de cinco anos. A principal justificativa do autor relaciona-se ao elevado índice 

de intoxicações domésticas em crianças, que ocorre sistematicamente no Brasil. A 

referida embalagem já está em uso há mais de vinte anos em outros países, como 

os Estados Unidos, tendo demonstrado grande eficácia na redução dos acidentes 

toxicológicos com crianças. 

O Projeto foi inicialmente distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) onde foi aprovado com 

emendas, nos termos do parecer do ilustre Deputado Celso Russomano. 

Em seguida, a matéria foi submetida à Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio (CEIC), onde também foi aprovado, adotando-se apenas a 

emenda nº 4 da CDCMAM, nos termos do parecer do nobre Deputado Cunha Lima.  

A terceira comissão de mérito que analisou a proposição foi a 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), na qual foi também aprovada, 

mas na forma de Substitutivo, conforme o parecer do insigne Deputado Fernando 

Gonçalves. 

Finalmente, o Projeto de Lei foi apreciado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), que manifestou-se pela 

inconstitucionalidade da matéria tal como foi aprovada na CDCMAM - em 

conseqüência também daquela aprovada na CEIC - e pela aprovação do 

Substitutivo adotado pela CSSF, com adoção das emendas nº 2, 3, 4 e 5 da 

CDCMAM, de acordo com o parecer da eminente Deputada Zulaiê Cobra Ribeiro. 

Em plenário, o Projeto de Lei 4.841-D, de 1994, recebeu três 

emendas: 
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1) do Deputado Fernando Coruja, acrescentando parágrafo 

único ao art. 5º : 

"Parágrafo único. No caso de embalagens plásticas deve haver 

também recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação de crianças" 

2) do Deputado Fernando Coruja, acrescentando, onde couber, 

o seguinte artigo ao Substitutivo: 

"Art. 5º. No caso de embalagens plásticas deve haver também 

recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação de crianças." 

3) do Deputado Ricardo Barros, dando nova redação ao art. 1º: 

"Art. 1º Os medicamentos, saneantes domissanitários e 

produtos químicos ou inflamáveis de uso doméstico que, nos termos do 

regulamento, apresentem potencial de risco à saúde, serão colocados à venda 

acondicionados em Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC." 

Emendado o Projeto de Lei em plenário, a matéria retorna às 

Comissões, para apreciação das emendas, tendo sido despachado, inicialmente, à 

Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O Projeto de Lei em apreço teve sua relevância reconhecida 

nas várias comissões de mérito onde foi analisado. Foi aprovado em todas elas, por 

trazer a perspectiva concreta de grande diminuição dos casos de intoxicações de 

crianças pela ingestão ou manuseio de substâncias perigosas no ambiente 

doméstico. 

Na CSSF, recebeu a forma de um Substitutivo que a libertou 

de vícios de constitucionalidade e de operacionalidade, tendo sido aperfeiçoado o 

seu texto com as contribuições das comissões anteriores. 

As emendas nº 1 e nº 2, do ilustre Deputado Fernando Coruja, 

oferecidas em plenário, expressam sua preocupação com as embalagens plásticas, 

devido ao fato de causarem eventos de sufocamento de crianças. Este tipo de 

embalagem - sacos plásticos - e os casos de sufocamento que podem provocar, não 

foram especificados no Projeto de Lei.  
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As Emendas nº 1 e nº 2 têm objetivo idêntico, qual seja o de 

obrigar a existência de um aviso gráfico sobre os riscos de sufocação nas 

embalagens plásticas. O conteúdo da Emenda nº 1 não difere daquele da Emenda 

nº 2; apenas divergem na localização do dispositivo emendado: a de nº 1 propõe um 

parágrafo único junto ao artigo 5º. A de nº 2 sugere a emenda onde couber, no 

Projeto. 

A preocupação do Deputado Fernando Coruja é procedente e 

sua emenda aperfeiçoará o Projeto de Lei nº 4.841-D/94. Entendo que o artigo 5º do 

Projeto, é o local mais indicado para receber a emenda pretendida pelo Deputado 

Fernando Coruja, pois ele trata dos dizeres sobre os riscos à saúde do consumidor.  

A Emenda nº 3, do digno Deputado Ricardo Barros, propõe 

apenas o acréscimo da frase "nos termos do regulamento" na redação do art. 1º do 

Projeto. Como este art. 1º especifica de forma generalizada os produtos que devem 

ser acondicionados em embalagens especiais de proteção à criança, - 

medicamentos, saneantes domissanitários e produtos químicos ou inflamáveis de 

uso doméstico - esta emenda confere maior clareza ao artigo ao remeter a 

caracterização do risco dos produtos elencados ao respectivo regulamento. Assim, 

entendemos que a Emenda nº 3 também contribui para a melhor clareza e 

abrangência do Projeto. 

Desta forma, pelos motivos acima expostos, votamos pela 

aprovação das Emendas de Plenário nº 1 e nº 3 e pela rejeição da Emenda nº 2. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2001. 

 

Deputado Saraiva Felipe 

Relator 
 

III – PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação das emendas apresentadas 
em Plenário ao Projeto de Lei nº 4.841-D/1994, de nºs 1 e 3, e pela rejeição da 
emenda de nº 2, nos termos do parecer do Relator, Deputado Saraiva Felipe. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Laura Carneiro – Presidente; José Linhares, Ângela Guadagnin e 

Vicente Caropreso – Vice-Presidentes; Almerinda de Carvalho, Ana Corso, Armando 
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Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Cleuber Carneiro, 
Costa Ferreira, Darcísio Perondi, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Seabra, 
Elias Murad, Eni Voltolini, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Ivan Paixão, Ivânio 
Guerra, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Egydio, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, 
Lúcia Vânia, Miriam Reid, Orlando Fantazzini, Osmânio Pereira, Osmar Terra, Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Reinaldo Gripp, Remi Trinta, Rita Camata, 
Salomão Gurgel, Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

 
Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

 
 

Deputada LAURA CARNEIRO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.841-D, de 1994, de autoria do Fábio 

Feldmann, tem por escopo determinar a utilização de Embalagem Especial de 

Proteção à Criança – EEPC em medicamentos e produtos químicos de uso 

doméstico que apresentem potencial risco à saúde. 

O projeto define a EEPC como “a embalagem projetada ou 

confeccionada de tal modo que seja significativamente difícil para uma criança com 

menos de cinco anos de idade abri-la ou retirar uma quantidade tóxica ou perigosa 

do produto nela contida, em um período razoável de tempo, e que não seja difícil 

sua abertura por um adulto normal”.  

Nesse diapasão, determinou-se que a embalagem deveria 

obedecer os critérios estabelecidos no Anexo da proposição apresentada, no qual 

constam: 1) definições dos seguintes conceitos: produtos químicos de uso 

doméstico; embalagens em geral; e Embalagem Especial de Proteção à Criança; 2) 

padrões a serem seguidos pela EEPC, dentre eles o percentual de eficácia de 

resistência à abertura por crianças e o percentual de eficácia de abertura por 

adultos, além do fluxo não superior a 2 ml, quando se tratar de conteúdo líquido; 3) 

definição detalhada dos critérios e procedimentos para realização dos testes de 

eficácia das embalagens, aplicáveis a crianças e a adultos; 4) relação dos produtos 

que devem ser distribuídos em EEPC, incluindo todos os medicamentos, além de 

outros produtos de uso doméstico que contenham os percentuais das substâncias 

químicas que especifica.  

Além disso, o projeto autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Comissão Nacional de Segurança de Produtos Químicos Domésticos no âmbito do 

Ministério da Saúde, determinando a finalidade e as atribuições da referida 

Comissão, os integrantes que deverão constituí-la e quem deverá presidi-la. 

Determinou-se, ainda, que o Ministério da Saúde fiscalize a aplicação das 

determinações contidas na proposição, bem como que proceda à sua 

regulamentação, caso necessário, no prazo de 60 dias subsequentes à publicação 

da lei.  

Nesta Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída: 

1-  à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias (atual Comissão de Defesa do Consumidor), 
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onde recebeu parecer pela aprovação, com as seguintes 

emendas:  

Emenda nº 1 – CDCMAM: “O art. 8º do projeto passa a ter 

a seguinte redação: 

O Ministério da Saúde, através de seu órgão competente, 

fiscalizará a aplicação desta lei, assim como os órgãos que 

integrem o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, e 

providenciará, caso necessário, a sua regulamentação 

específica no prazo dos 60 (sessenta) dias subsequentes à 

sua publicação”. 

Emenda nº 2 – CDCMAM: “O item 4, do Anexo III do 

projeto, passa a ter a seguinte redação: 

4. Todos os saneantes domissanitários contemplados na 

Lei 6.360, de 1976, e no Decreto 79.094, de 1977, e os 

produtos para uso doméstico que contenham ácido 

muriático ou amoníaco”. 

Emenda nº 3 – CDCMAM: “Acrescente-se, ao Anexo III do 

projeto, o item 8, que terá a seguinte redação: 

8. Todos os produtos inflamáveis para uso doméstico”. 

Emenda nº 4 – CDCMAM: “Acrescente-se ao projeto o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. 5º Os produtos relacionados nos Anexos III e IV desta 

lei deverão conter, em suas embalagens, logo abaixo do 

nome do produto, informações ostensivas sobre os riscos 

que acarretam à saúde do consumidor”. 

Emenda nº 5 – CDCMAM: “Acrescente-se ao projeto o 

seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. 6º As embalagens dos produtos de alta toxidade de uso 

doméstico deverão ter impressa, com destaque, a figura da 

caveira e duas tíbias cruzadas, símbolo de perigo de vida”. 

2- à Comissão de Economia, Indústria e Comércio (atual 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdeic
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Comércio e Serviços), onde o projeto recebeu parecer 

pela sua aprovação, com adoção da Emenda nº 4- 

CDCMAM.  

3- à Comissão de Seguridade Social e Família, que votou 

pela aprovação da matéria nos termos do substitutivo 

que apresentou. O substitutivo limitou-se a determinar que 

medicamentos, saneantes domissanitários e produtos 

químicos ou inflamáveis de uso doméstico que apresentem 

potencial risco à saúde sejam colocados à venda em 

EEPC; conferiu à autoridade sanitária competente a 

possibilidade de autorizar, em casos específicos, a 

comercialização de tais produtos em embalagens comuns; 

vedou a majoração do preço do produto motivado pela 

adequação à nova EEPC; e, por fim, determinou que o 

Poder Executivo regulamentasse a lei no prazo de 120 dias 

contados da sua publicação. 

4- e, finalmente, à antiga Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação (atual Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania), a qual apontou a inconstitucionalidade 

dos arts. 6º e 8º da proposição original, bem como da 

Emenda nº 1 – CDCMAM, por violação do princípio da 

separação dos poderes e da repartição constitucional de 

competências, uma vez que estabelecem determinações, 

atribuições e prazos para o Poder Executivo. Nesse 

diapasão, foi apresentada a Emenda nº 1 – CCJR, que 

suprime os arts. 6º e 8º do PL nº 4.841, de 1994.  

Além disso, a CCJC manifestou-se pela 

constitucionalidade do substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família (CSSF), bem como das 

Emendas nºs 2 a 5 - CDCDMAM. Foi identificada, todavia, 

a inconstitucionalidade do art. 6º do substitutivo em 

comento, que estabelece prazo para que o Executivo 

regulamente a lei advinda da proposição analisada, razão 

pela qual foi apresentada a Emenda nº 1 ao Substitutivo 

da CSSF, que suprime o referido art. 6º da matéria.  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdeic


58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4841-F/1994 

Foram apresentadas, ainda, outras duas emendas pela CCJR, 

quais sejam:  

Subemenda à Emenda nº 4 – CDCMAM, que faz apenas 

correções redacionais no texto da referida emenda; e a 

Emenda nº 2 ao Substitutivo da CSSF, que suprime o art. 

8º da proposição, o qual determinava a revogação de todas 

as disposições em contrário à matéria. 

Recebidos os pareceres das comissões de mérito, bem como o 

parecer acerca da constitucionalidade e juridicidade da matéria, a proposição foi à 

Plenário, onde foram oferecidas as seguintes emendas: 

Emenda de Plenário nº 1 – que acrescenta parágrafo único 

ao art. 5º do Projeto de Lei, com o seguinte teor: “no caso de embalagens plásticas 

deve haver também recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação de 

crianças”. 

Emenda de Plenário nº 2 - Acrescenta artigo ao Substitutivo 

da CSSF, com mesmo texto constante na Emenda nº 1, de Plenário.  

Emenda de Plenário nº 3 – Dá ao caput do art. 1º do 

Substitutivo da CSSF a seguinte redação: “os medicamentos, saneantes, 

domissanitários e produtos químicos ou inflamáveis de uso doméstico que, nos 

termos do regulamento, apresentem potencial risco à saúde, serão colocados à 

venda acondicionados em Embalagem Especial de Proteção à Criança – EEPC”.  

As emendas voltaram às comissões de mérito e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania para receberem parecer. Nesse sentido: 

- a Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo 

(atual Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS) opinou pela 

rejeição da Emenda de Plenário nº 1 e pela aprovação das 

Emendas de Plenário nºs 2 e 3, haja vista que as emendas 

nºs 1 e 2 possuem o mesmo conteúdo, mas relativas a 

proposições distintas, não podendo subsistir simultaneamente. 

Nesse sentido, optou-se pela adoção das emendas ao 

Substitutivo da CSSF e não da emenda ao PL nº 4.841-D, de 

1994;  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdeic
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdeic
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- a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias (atual Comissão de Defesa do Consumidor – CDC) 

manifestou-se pela rejeição de todas as três emendas de 

Plenário. Rejeitou as duas primeiras em razão de considerar 

que “o risco de sufocação de crianças é inerente a qualquer 

objeto pequeno e não restrito às embalagens plásticas”; a 

terceira emenda, por sua vez, foi rejeitada por referir-se “a um 

regulamento inespecífico e, se adotada, certamente 

obstaculizaria a aplicação da norma”; 

- a Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF –  

emitiu parecer pela aprovação das Emendas nºs 1 e 3, de 

Plenário, e pela rejeição da Emenda nº 2, por considerar que 

o art. 5º do Projeto de Lei nº 4.841-D, de 1994, é o local mais 

adequado para receber o texto proposto pelas Emendas nºs 1 

e 2, de Plenário. 

Cabe, finalmente, a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania examinar as referidas emendas de Plenário, apresentadas ao Projeto 

de Lei nº 4.841-D, de 1994 e ao Substitutivo da CSSF, quanto aos aspectos 

constitucional, jurídico e de técnica legislativa, consoante disposto nos arts. 32, IV 

“a” e 54, I, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Emenda nº 1 de Plenário, ao Projeto de Lei nº 4.841-D, de 

1994, de autoria do Deputado Fernando Coruja, assim como as Emendas nºs 2 e 3, 

oferecidas ao Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família ao referido 

Projeto de Lei, de autoria dos Deputados Fernando Coruja e Ricardo Barros, 

respectivamente, vêm ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania para análise dos seus aspectos constitucional, jurídico e de técnica 

legislativa (arts. 54, I e 139, II, “c” do RICD). 

Quanto à constitucionalidade formal das proposições, não 

há o que se objetar. Com efeito, compete à União estabelecer normas gerais acerca 

da proteção e defesa da saúde (art. 24, XII da CF/88). Além disso, as proposições 

têm relação com o Direito do Consumidor, matéria de competência legislativa 

concorrente da União com os Estados e o Distrito Federal (art. 24, V  e VIII da 
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CF/88). Afigura-se, ainda, legítima a iniciativa parlamentar na hipótese, haja vista 

não incidir, na espécie, reserva de iniciativa (art. 61, caput, da CF/88).  

No que se refere à análise da constitucionalidade material 

da proposição, não se constatam vícios, uma vez que são respeitados os preceitos e 

princípios plasmados na Lei Maior.  

Quanto à juridicidade, de igual forma, nada há a se objetar, 

haja vista que as proposições examinadas, inovam no ordenamento jurídico, 

atendem ao princípio da generalidade normativa e respeitam os princípios gerais do 

direito. 

Finalmente, no que tange à técnica legislativa, as Emendas 

nºs 1 e 2 merecem alguns reparos, para ajustá-las ao disposto na Lei Complementar 

n.º 95/1998, que dispõe sobre as normas de redação, elaboração, alteração e 

consolidação das leis. 

Nesse diapasão, observamos que a Emenda nº 1 pretende 

acrescentar parágrafo único ao art. 5º do Projeto de Lei nº 4.841, de 1994, todavia, o 

art. 5º em questão já possui um parágrafo, que deveria ter constado no projeto 

original como “parágrafo único” e não como “parágrafo 1º”. Nesse caso, portanto, o 

parágrafo que se pretende acrescer ao projeto original por meio da Emenda nº 1 

será o §2º, equívoco que será corrigido por meio de subemenda apresentada por 

esta Comissão. 

Quanto à Emenda nº 2, a proposição não menciona com 

exatidão o artigo do substitutivo que será alterado, o que será corrigido, também, por 

meio de subemenda apresentada por este Colegiado.   

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, com as subemendas apresentadas em 

anexo, das Emendas de Plenário nºs 1, 2 e 3. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2016. 

 

 

Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

Relator 
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SUBEMENDA À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1 

 

Dê-se à Emenda de Plenário nº 1 a seguinte redação: 

“Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 5º do Projeto de 

Lei nº 4.841-D, de 1994:  

Art. 5º ..................................................................... 

................................................................................ 

§ 2º No caso de embalagens plásticas, deve haver, 

também, recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação 

de crianças”.   

 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2016. 

 

Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

Relator 

SUBEMENDA À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 2 

Dê-se à Emenda de Plenário nº 2 a seguinte redação: 

“Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 1º do Substitutivo, 

renumerando-se, como §1º, o parágrafo único do dispositivo em comento: 

Art. 1º ..................................................................... 

................................................................................ 

§ 2º No caso de embalagens plásticas, deve haver, 

também, recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação 

de crianças”.   

 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2016. 

 

Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa da Emenda de Plenário nº 1, com subemenda, da Emenda de 
Plenário nº 2, com subemenda, e da Emenda de Plenário nº 3 ao Projeto de Lei nº 
4.841/1994, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Couto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presi dente, Antonio Bulhões, Betinho 
Gomes, Carlos Henrique Gaguim, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Waldir, Domingos Neto, Félix Mendonça Júnior, Hissa Abrahão, 
João Campos, José Carlos Aleluia, José Mentor, Júlio Delgado, Jutahy Junior, 
Lincoln Portela, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Major Olimpio, Marco Maia, Maria 
do Rosário, Patrus Ananias, Paulo Freire, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira 
Júnior, Sergio Zveiter, Silvio Torres, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, 
Wadih Damous, Capitão Augusto, Célio Silveira, Celso Maldaner, Cícero Almeida, 
Covatti Filho, Daniel Almeida, Danilo Cabral, Delegado Edson Moreira, Felipe Maia, 
Hildo Rocha, João Daniel, Jones Martins, Laercio Oliveira, Onyx Lorenzoni, Paulo 
Henrique Lustosa, Pedro Cunha Lima, Pr. Marco Feliciano, Sandro Alex, Valtenir 
Pereira e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2017.  

 
Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  
 
 

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC  

À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1 

 AO PROJETO DE LEI Nº 4.841, DE 1994 

 

Dê-se à Emenda de Plenário nº 1 a seguinte redação: 

‘“Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 5º do Projeto de Lei nº 

4.841-D, de 1994:  

Art. 5º ..................................................................... 

................................................................................ 

§ 2º No caso de embalagens plásticas, deve haver, também, 

recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação de crianças”. 
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Sala da Comissão, em 06 de abril de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 
Presidente  

 
 

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC  

À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 2  

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF 

 AO PROJETO DE LEI Nº 4.841, DE 1994 

  

Dê-se à Emenda de Plenário nº 2 a seguinte redação: 

“Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 1º do Substitutivo, 

renumerando-se, como §1º, o parágrafo único do dispositivo em comento: 

Art. 1º ..................................................................... 

................................................................................ 

§ 2º No caso de embalagens plásticas, deve haver, também, 

recomendação gráfica sobre os riscos de sufocação de crianças”. 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 
Presidente  
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